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Prefeitura fi rma convênio com 
Estado para recuperação de mais 
de 10 km em duas estradas rurais

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba fi rmou convênio 
com o Estado de São Paulo para 
a execução do programa “Cida-
dania no Campo: Rotas Rurais”, 
que prevê a adequação e manu-
tenção de duas estradas rurais 
do município. Serão feitos ser-
viços de melhoria nas estradas 
municipais Wilson Monteiro 
(estrada da Buraqueira) e Emí-
dio de Assis Alves Neto (estrada 
das Oliveiras), totalizando 10,9 
km de trabalho. 

O convênio foi fi rmado na 
tarde desta terça-feira (22) na 
Secretaria de Agricultura do 
Estado, com a presença do pre-
feito Isael Domingues, verea-
dor Norbertinho, secretário de 
Agricultura e Abastecimento do 
Estado, Itamar Borges e asses-
sor do secretário, Dr. Antônio 
Carlos.

PÁG. 3

Capital paulista: prefeito Isael Domingues; vereador Norberti nho; secretário de Agricultura do Estado, Itamar Borges; e assessor do 
secretário, Dr. Antônio Carlos; durante assinatura do convênio 
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O que abre e 
o que fecha 
no feriado

‘Treinão das Dondocas’ acontece neste sábado, na praça do Ouro Verde
O “Treinão das Dondocas e 

dos Dondocos” acontece neste 
sábado (26), com largada às 8 
horas na Praça João Guilherme 
de Souza (Praça do Ouro Ver-
de). O percurso total da prova é 
de 3,5 km. Tradicionalmente, as 
mulheres usam traje masculino 
e os homens, traje feminino. As 
inscrições são gratuitas, porém 
a organização do evento arre-
cadará  materiais de limpeza 
e de higiene pessoal que serão 
doados para a Fazenda Nova Es-
perança de Pindamonhangaba, 
que faz atendimento a pessoas 
em situação de rua e dependen-
tes químicos.

PÁG. 6

A organização do evento 
arrecadará  materiais de limpeza 

e de higiene pessoal
PÁG. 6

Pinda tem 
nove arti stas 
selecionados 
para mostra 
‘Aviva Cultura’

Pindamonhangaba lançou nesta terça-feira (22), em grande 
esti lo, o novo clube de futebol da cidade: Pinda FC, com expec-
tati va de formar atletas de base e de alta performance e emba-
lar nos próximos anos a parti cipação em campeonatos ofi ciais 
do estado de São Paulo, torneios nacionais e internacionais. 
O evento contou com a parti cipação do vice-prefeito Ricardo 
Piorino, secretário municipal de Esportes Everton Chinaqui, 
vereadores Herivelto Vela, Gilson Nagrin e Julinho Car, além da 
presença ilustre do ex-jogador Evair, importante centroavante 
do Palmeiras na década de 90, entre outros do meio esporti vo.

Em busca da 
profi ssionalização 
do futebol, Pinda FC é 
lançado em grande esti lo
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Editorial

A indicação dessa semana é o fi lme 
“Cidade Invisível”

Internet

Proseando
Maurício Cavalheiro

Maurício Cavalheiro 
ocupa a cadeira nº 30 da 

APL - Academia Pindamo-
nhangabense de Letra

Férias no Sítio
O pai ajeitou a última baga-

gem no porta-malas e assumiu 
o volante. A esposa, ao lado, 
agarrada à caixa de remédios, 
não escondia a contrariedade, 
manifestada, também, nos filhos 
no banco de trás. O motivo foi a 
proibição do pai:

— Nada de smartphones!
— Mas pai... Precisamos re-

gistrar os momentos e compar-
tilhar nas redes sociais. 

—Eu já disse que não! Vocês 
registrarão a beleza do local com 
as melhores lentes: os olhos.

Foram inúteis as tentativas 
de intercessão da mãe. O pai era 
cabeça dura. O que decidia esta-
va decidido e pronto. Isso posto, 
o veículo percorreu dezenas de 
quilômetros até chegar ao sítio. 

—Fizero boa viage, fio?
—Graças a Deus, pai. 
—Cê tá boa, norinha? Tá con-

trolano a pressão arta? E ocêis, 
criançada, num vai dá um abra-
ço no vô e na vó?

O menino e a menina, sob o 
olhar impositivo do pai, cumpri-
ram a formalidade.

—Quano eu era criança eu 
bejava a mão e pidia bença. Mai 
um abracinho já tá bão dimais, 
né memo? — Observou a avó.

Como as crianças permane-

ciam carrancudas, o avô intei-
rou: 

—Vamo desamarrá o burro?-
Vo pegá o lambe-lambe. Já vorto.

Assim que o avô saiu, a meni-
na cochichou no ouvido da mãe: 
“Não vou desamarrar burro ne-
nhum e nem vou lamber nada.” 
A mãe sorriu, passeou os dedos 
sobre a cabeça da filha, mas não 
teve tempo de explicar.

— Aqui tá o véio lambe-lam-
be. Quero que oceis fique junti-
nho. Ajeite eles aí, minha véia.

O avô enfiou a cabeça na pe-
quena caixa de tirar retrato,sus-
tentada por um tripé, enquadrou 
a família e registrou o momento.

—Num doeu nada, né? Daqui 
a pocomostro o retrato proceis.

Com o decorrer dos dias, o 
menino e a menina se esquece-
ram da tecnologia, divertindo-
se com as galinhas, os porcos; 
pendurados nas árvores frutífe-
ras; pescando no rio; brincando 
com o gato Precioso e o cachor-
ro Sentinela.Certa manhã, com 
a mesa do café posta, a mãe das 
crianças gritou desesperada:

—Cadê, meu filho? Ele sumiu. 
Já procurei em todos os lugares e 
não encontrei ele. E se uma onça 
comeu ele? Ou um jacaré?

Naquele instante, o avô apa-

rece com o neto.
— Que berrero é esse? Aqui 

num tem onça nem jacaré. 
— Graças a Deus — disse a 

mãe agarrando o filho.
— Eu achei ele lá no currar. 

Tava co copo pidino leite pra 
vaca. Disse que oviu nóis dizê 
que era só ordená que a vaca 
dava leite. Eu ixpriquei prele que 
num é ordená, é ordenhá.

No último dia das férias, na 
despedida, a menina disse ao 
avô:

— Obrigada, por não me fa-
zer desamarrar o burro, vô. Eu 
tenho medo de burro.

Com ternura oavô explicou 
que “desamarrar o burro” era 
o mesmo que desemburrar, aca-
bar com o mau humor.

Antes de entrarem no veícu-
lo para irem embora, a menina 
e o menino beijaram as mãos 
dos avós e disseram: “Bença, vó! 
Bença, vô”. E voltaram para o 
apartamento na capital paulis-
ta, com o retrato que o avô tira-
ra e com muitas outras imagens 
guardadas no coração. A mãe, 
que não fez uso de remédios du-
rante as férias, constatou que a 
pressão estava normalizada, e o 
pai, reenergizado para voltar à 
bolsa de valores.

A série “Cidade Invisí-
vel” conta a história do 
folclore brasileiro. Além 
de ser uma série nacional 
e muito bem elaborada, 
ela nos traz a valoriza-
ção da nossa cultura, nos 
apresentando e retratan-
do as histórias de uma 
forma fictícia. Sendo as-
sim deixando sempre o 
anseio para o próximo 
episódio.

Fernanda Barbosa
estagiária

Confi ra funcionamento de serviços públicos 
municipais durante os pontos facultativos

Atenção aos horários diferenciados

Em virtude dos pontos 
facultativos relacionados a 
Carnaval e Quarta-Feira de 
Cinzas, os serviços admi-
nistrativos da Prefeitura de 
Pindamonhangaba e suas 
áreas de atendimento fun-
cionam normalmente até 
sexta-feira (25) e depois re-
tomam no segundo período 
de quarta-feira (dia 2).

O Paço Municipal e a 
Subprefeitura, por exemplo, re-
tomam atendimento na Quar-
ta-Feira de Cinzas, às 13 horas.

Algumas atividades con-
tinuam funcionando nor-
malmente, mesmo no fim 
de semana e pontos faculta-
tivos, como todas as áreas 
emergenciais e de urgência 

Saúde:
Laboratório Municipal Central retoma 

funcionamento na Quarta-Feira de Cinzas 
a parti r das 7 horas.

As unidades de saúde nos bairros e a va-
cinação contra Covid-19 retomam atendi-
mento na Quarta-Feira de Cinzas, a parti r 
das 13 horas.

Farmácia Municipal, Centro de Especia-
lidades Médicas, Setor de Regulação, Caps 
Infanti l, Caps AD, Caps II, Ambulatório de 
Saúde Mental e Fisioterapia Celina Cotait 
retomam atendimento na Quarta-Feira de 
Cinzas, a parti r das 12 horas.

Consultas e exames agendados para 
dias em que não haverá atendimento estão 
sendo remarcados 

Educação: As aulas acontecem normal-
mente até sexta-feira (25) e depois reto-
mam na segunda-feira (dia 7), incluindo os 
NAPs.

Na quinta-feira (dia 3) e sexta (dia 4), os 
professores vão trabalhar no planejamento 
das aulas para o ano leti vo.

Os prédios e serviços administrati vos da 
Educação retomam os serviços na quarta-

feira (2) a parti r das 13 horas.

Assistência Social:
Atendimentos das unidades do Cras e 

Creas retomam na Quarta-Feira de Cinzas 
a parti r das 12 horas.

Esporte
Centro Esporti vo João do Pulo retoma 

atendimento na Quarta-Feira de Cinzas, às 
13 Horas;

Centro Esporti vo Zito funcionará de sá-
bado (dia 26) até quarta-feira (dia 2), das 
14 às 22 horas.

Meio Ambiente
Bosque da Princesa e Parque da Cidade – fun-

cionam normalmente todos os dias
Parque do Trabiju funciona sábado, das 8 às 13 

horas.
Os serviços públicos municipais não relaciona-

dos acima voltam a funcionar na quarta-feira (dia 
2), a parti r das 13 horas.

O município reitera que qualquer solicitação 
pode ser feita 24 horas por dia, os sete dias da 
semana, pela plataforma 1DOC (htt ps://pinda-
monhangaba.1doc.com.br/atendimento). Deste 
modo, mesmo no fi m de semana e feriado, o mu-
nícipe tem acesso direto à Prefeitura de Pindamo-
nhangaba.

(Pronto-Socorro, UPAs de 
Moreira César e Arareta-
ma, Hospital de Campanha 
Cidade Nova, gripários, 
Samu, CSI - Centro de Segu-
rança Integrada, Guarda 

Civil Metropolitana, Cen-
tro de Acolhimento para 
Moradores de Rua, agentes 
de trânsito e Defesa Civil), 
além do Mercado Munici-
pal e da coleta de lixo.

Divulgação

Cultura para todos
E voltamos a falar de cultura! 

O destaque de hoje são os nove 
artistas de Pindamonhangaba 

selecionados para a “Mostra de Artes 
Aviva Cultura”. 

Realizada pelo Governo do Estado 
de São Paulo, por meio do ProAC-SP 
(Programa de Ação Cultural), a mostra 
tem por objetivo incentivar e valorizar a 
criatividade de artistas locais.

Sendo o ProAc uma excelente “maneira 
de democratizar o acesso da população à 
cultura no município”, além de incentivar 
os artistas com os recursos recebidos – a 
iniciativa contempla uma diversidade de 
manifestações artísticas como danças, 
contação de histórias, exposições 
fotográficas e teatros.

Gerida pela Acriart (Associação Cristã 
de Artistas) e apoiada pela Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por meio da Secretaria 
de Cultura e Turismo, a “Mostra de Artes 
Aviva Cultura” será realizada nos dias 
25 e 26 de março, no espaço Estação 
Cidadania, no bairro Vale das Acácias, em 
Moreira César. 

Que cada vez mais o público possa 
interagir e prestigiar esses eventos 
pensados de forma a levar cultura e 
alegria, principalmente, aos bairros mais 
afastados dos grandes centros! 

Que mais projetos como esses possam 
chegar à população! Até porque, “a gente 
não quer só comida; a gente quer comida, 
diversão e arte”...  
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Prefeitura fi rma convênio com 
Estado para recuperação de mais 
de 10 km em duas estradas rurais

A Prefeitura de 
Pindamonhangaba firmou 
convênio com o Estado 
de São Paulo para a 
execução do programa 
“Cidadania no Campo: 
Rotas Rurais”, que prevê a 
adequação e manutenção 
de duas estradas rurais 
do município. Serão feitos 
serviços de melhoria 
nas estradas municipais 
Wilson Monteiro (estrada 
da Buraqueira) e Emídio de 
Assis Alves Neto (estrada 
das Oliveiras), totalizando 
10,9 km de trabalho. 

O convênio foi firmado 
na tarde dessa terça-
feira (22) na Secretaria 
de Agricultura do Estado, 
com a presença do 
prefeito Isael Domingues, 
vereador Norbertinho, 
secretário de Agricultura e 
Abastecimento do Estado, 
Itamar Borges e assessor 
do secretário, Dr. Antônio 
Carlos.

As etapas da execução 
do programa incluem 
a limpeza de material 
orgânico, compatibilidade 
da plataforma com 
adequação de taludes, 
estruturas de drenagens de 
águas pluviais (lombadas, 

abaulamento do leito e 
canaletas), estruturas de 
armazenamento de águas 
pluviais (terraços e bacias 
de capacitação), estruturas 
de drenagens de correntes 
(instalação de tubulação 
de fluxo transversal), 
estruturas de drenagens 
subsuperficiais (instalação 
de drenos profundos) e 
por fim, respectivamente, 
tratamento primário 
do leito (revestimento 
primário). O prazo de 
conclusão das obras é de 
180 dias após a emissão 
da ordem de serviço e o 
investimento total será de 
R$ 1,5 milhão. 

O prefeito Isael 
Domingues agradeceu o 
Estado e a participação 
do vereador Norbertinho 
que intermediou este 
convênio. “As duas 
estradas são importantes 
vias, sobretudo, para 
os moradores da zona 
rural que as utilizam 
como acesso ao centro 
da cidade. Nossa gestão 
está trabalhando muito 
em toda a cidade e com 
um olhar muito atento 
à zona rural”, ressaltou 
Isael.

Pindamonhangaba lançou 
nessa terça-feira (22), em gran-
de estilo, o novo clube de fute-
bol da cidade: Pinda FC, com 
expectativa de formar atletas 
de base e de alta performance 
e embalar nos próximos anos a 
participação em campeonatos 
oficiais do estado de São Paulo, 
torneios nacionais e interna-
cionais.

O evento contou com a parti-
cipação do vice-prefeito Ricardo 
Piorino, secretário municipal de 
Esportes Everton Chinaqui, ve-
readores Herivelto Vela, Gilson 
Nagrin e Julinho Car, além da 
presença ilustre do ex-jogador 
Evair, importante centroavante 
do Palmeiras na década de 90, 
entre outros do meio esportivo.

O público foi recepciona-
do pelo idealizador do projeto, 
Fábio Luciano, que apresentou 
toda a organização adminis-
trativa e comissão técnica da 
nova equipe, que chega com a 
expectativa de bons resultados, 
já tendo realizado a primeira 
avaliação técnica para atletas 
das categorias Sub 15 e Sub 17, 
com a participação de mais de 
300 inscritos.

“A região metropolitana do 
Vale do Paraíba tem hoje uma 
população de 2,9 milhões de 

pessoas e um mercado de con-
sumo na casa de R$ 69 bilhões, 
mostrando um futuro muito 
promissor. Neste cenário, Pin-
damonhangaba é a única cida-
de da região sem um time no 
futebol profissional, por isso a 
escolhemos e fomos bem rece-
bidos para lançar esse projeto, 
que acreditamos que será de 
grande sucesso”, afirmou Fábio 
Luciano.

Durante o evento, foram 
apresentados o uniforme e o 
brasão oficial do time, que leva 
o nome de Pinda Futebol Clube. 
“O brasão da equipe traz a mar-
ca da figura do anzol, que re-
mete à denominação da cidade 
e que vem ao encontro do obje-
tivo de fisgar novos talentos e 
formar bons atletas, desenvol-
vendo um time que possa trazer 
orgulho para cidade e para seus 
moradores”, afirmou Fábio.

O público presente conheceu 
a organização do Departamento 
de Futebol que visa se transfor-
mar num forte celeiro de capta-
ção de jogadores, iniciando pe-
las categorias de base, visando 
uma futura disputa do Campeo-
nato Paulista.

O Pinda FC apresentou ainda 
os projetos sociais que preten-
de desenvolver como o “Gol de 

Ouro”, “Sou Pinda” e o “Projeto 
Driblar”, que pretende benefi-
ciar 200 atletas em regiões de 
maior vulnerabilidade social do 
município. 

“Os cidadãos de Pinda vivem 
futebol com muita intensidade 
e por isso buscamos apoiar o 
projeto, que demonstra muita 
organização e seriedade. De-
sejamos sucesso e colocamos a 
Secretaria de Esportes da gestão 
Isael como grande apoiadora”, 
afirmou o secretário Everton 
Chinaqui.

O vice-prefeito Ricardo Piori-
no, que também foi jogador no 
passado, foi agraciado com a ca-
misa 7 do novo time e parabeni-
zou a iniciativa. “Cumprimen-
to a comissão técnica do time, 
composta por grandes nomes de 
pessoas qualificadas para esse 
trabalho, que começou com o 
pé direito, sendo prestigiada 
com a presença do Evair, nos-
so ídolo no futebol. Hoje temos 
grandes nomes de Pinda no fu-
tebol como o goleiro Everson e 
o Luis Gustavo, que defendeu a 
Seleção Brasileira e outras pro-
messas, como Léo Naldi e Ma-
teus Salustiano. Tenho certeza 
de que com esse projeto muitos 
outros nomes serão revelados”, 
afirmou Piorino.

Em busca da profi ssionalização do futebol, 
Pinda FC é lançado em grande estilo

Divulgação
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Representantes do Executi vo e do Legislati vo de Pindamonhangaba com representantes do Governo Estadual
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA, ESTADO
DE SÃO PAULO

Avenida Albuquerque Lins nº 518, São Benedito – CEP 12.410-732
Telefone: 3646-1416, E-mail: cria.pinda@gmail.com

2º EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA, extraído dos autos
do Procedimento Administrativo de Usucapião nº 02/2021 –
Prenotação nº 199.802, de 22 de junho de 2021.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos
e  Documentos  e  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na forma dos artigos 216-A,
§  4º,  da  Lei  nº  6.015,  de  31  de  dezembro  de  1973,  e  16  do
Provimento nº 65, de 14 de dezembro de 2017, do Conselho Nacional
de  Justiça,  FAZ  SABER a  DIRCEU  ANTÔNIO  DE  OLIVEIRA,
brasileiro, militar, portador do RG nº 15.672.418-SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob nº 040.804.058-04, ANA MARIA DANTAS DUARTE DE
OLIVEIRA,  brasileira,  do  lar,  portadora  do  RG nº  39.798.742-0-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 036.959.146-10,  e terceiros
eventualmente  interessados que  Roosevelt  de  Oliveira  Rutter,
brasileiro,  casado,  motorista  de  produção,  portador  do  RG  nº
25.555.457-SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  246.115.268-36,  e
Sheila  Danieli  de  Carvalho  Spinelli,  brasileira,  casada,  técnica  de
análises clínicas, portadora do RG nº 29.741.527-SSP/SP, inscrita no
CPF/MF  sob  nº  301.834.158-92,  requereram  a  instauração  de
procedimento  administrativo  em  que  objetivam  o  reconhecimento
extrajudicial  de  usucapião  extraordinária,  fundada  em  posse
iniciada há mais de 17 anos, conforme aferido pelo 1º Tabelião de
Notas  desta  Comarca,  em  relação  ao  imóvel  situado  neste
Município de Pindamonhangaba – SP, lote nº  25, da quadra
“O”,  do  loteamento  “Residencial  Vale  das  Acácias”,  com
frente  para  a  Rua  das  Tulipas,  onde  existe  construído  o
prédio nº 85, matriculado sob nº 17.866, de propriedade de Dirceu
Antônio de Oliveira e s/m Ana Maria Dantas Duarte de Oliveira, com
187,50m²  (cento  e  oitenta  e  sete  metros  e  cinquenta
decímetros quadrados) e que confronta com os lotes nºs 24, com
frente para a  Rua das Tulipas nº 77, de propriedade de  Waldomiro
Mello Maria e s/m Maria Dirce Corrêa de Mello, matrícula nº 17.849,
26, com frente para a Rua das Tulipas nº 97, de propriedade de Elem
Daiana Silva Reis, matrícula nº  17.861, e o lote nº  07, com frente
para a Rua Quatorze nº 76, de propriedade de José Carlos de Oliveira
e s/m Zilda Torres Oliveira, matrícula nº 17.877, estando as medidas
e confrontações melhor detalhadas na matrícula nº 17.866, em razão
da dispensa da apresentação de trabalhos técnicos (art. 4º, § 5º, do
Provimento nº 65/CNJ). Estando em termos, expede-se o presente
edital para  notificação de  Dirceu Antônio de Oliveira  e  Ana Maria
Dantas Duarte de Oliveira, cujos endereços são desconhecidos (art.
11,  caput,  do  Provimento  nº  65/CNJ),  e  ciência de  terceiros
eventualmente interessados (art. 16 do Provimento nº 65/CNJ) para
que, querendo, impugnem a pretensão, diretamente nesta Serventia,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 11 da Medida Provisória nº
1.085/21), a fluir após o vigésimo dia posterior à segunda publicação
deste  edital,  nos  termos  do  artigo  257,  inciso  III,  do  Código  de
Processo Civil,  sob pena de prosseguimento do procedimento, com
anuência tácita à pretensão, na forma da lei.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RENATO SANTOS TEIXEIRA e s/m VANESSA 
PESTANA DOS SANTOS TEIXEIRA, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados 
nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, 
no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente 
à quantia de R$ 2.532,07 em 18/02/2022, além das despesas de intimação, publicação 
do presente edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência de atraso 
no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 
844440002910, firmado em 10 de novembro de 2011, garantido por alienação fiduciária 
registrada sob nº 03 na matrícula nº 49.795, tendo por objeto o imóvel situado na RUA 
THEREZINHA THEODORO DE CARVALHO Nº 438, JARDIM REGINA, NESTA CIDADE, 
CEP 12.442-470. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação 
da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 2022

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 
1Q da Lei Federal n.Q 13.019/2014,
a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
dá publicidade aos relevantes fundamentos 
que justificaram a inexigibilidade de 
chamamento público, para a execução 
repasse de recurso para CUSTEIO por meio 
de emenda impositiva;
Considerando a importância da continuidade 
no atendimento aos usuários do projeto, 
sendo os mesmos idosos, e que o recurso em 
questão será destinado ao complemento do 
Projeto Despertar;
Considerando que o Plano de Trabalho está 
condizente com o objeto proposto e que 
nesse contexto, mediante a inegável natureza 
pública dos serviços ofertados pela proponente 
na área supramencionadas, o repasse de 
recursos é medida que se impõe, eis que são 
direitos constitucionalmente reconhecidos aos 
cidadãos, em caráter público de prestação, 
sendo facultado ao gestor, na Administração 
Pública, a celebração de parcerias com 
entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, considerando que estão 
cumpridas as exigências do art. 31, inciso 
11 da Lei Federal n.º 13.019/2014, no 
qual é facultada a administração pública a 
inexigibilidade de chamamento especialmente 

quando “a parceria decorrer de transferência 
para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se t ra tar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 
nO 4.320, de 17 de março de 1964, observado 
o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
nO 101, de 4 de maio de 2000” referente a 
Emenda Impositiva para Custeio e face a 
inegável relevância social da
proponente:
Afirmamos a importância da celebração da 
parceria com a entidade Associação do Centro 
de Convivência de Idosos “ Fernacisca Inácio 
Ribeiro”, para a continuidade dos atendimentos 
aos usuários em questão, assegurando a 
qualidade das
ações ofertadas, manutenção e 
prosseguimento dos resultados obtidos com 
o serviço.
Sem mais para o momento,

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º 
da Lei Federal n.2 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dá publicidade 
aos relevantes fundamentos que justificaram a 
inexigibilidade de chamamento público, para a 
execução repasse de recurso para CUSTEIO 
por meio de emenda impositiva;
Considerando a importância da continuidade 
no atendimento aos usuários do projeto, 
sendo os mesmos crianças e adolescentes, e 
que o recurso em questão será destinado ao 
complemento do Projeto “ Escola para cuidar”;
Considerando que o Plano de Trabalho está 
condizente com o objeto proposto e que 
nesse contexto, mediante a inegável natureza 
pública dos serviços ofertados pela proponente 
na área supramencionadas, o repasse de 
recursos é medida que se impõe, eis que são 
direitos constitucionalmente reconhecidos aos 
cidadãos, em caráter público de prestação, 
sendo facultado ao gestor, na Administração 
Pública, a celebração de parcerias com 
entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, considerando que estão 
cumpridas as exigências do art. 31, inciso 
11 da Lei Federal n.2 13.019/2014, no 
qual é facultada a administração pública a 

inexigibilidade de chamamento especialmente 
quando “a parceria decorrer de transferência 
para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se t ratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 
nO 4.320, de 17 de março de 1964, observado 
o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
nO 101, de 4 de maio de 2000” referente 
a Emenda Im positiva para Custeio e face a 
inegável relevância social da
proponente:
Afirmamos a importância da celebração 
da parceria com a entidade Associação 
Pindamonhangabense de Amor Exigente 
- APAMEX, para a continuidade dos 
atendimentos aos usuários em questão, 
assegurando a qualidade das ações ofertadas, 
manutenção e prosseguimento dos resultados 
obtidos com o serviço.
Sem mais para o momento,

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 
12 da Lei Federal n.º 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dá publicidade 
aos relevantes fundamentos que justificaram a 
inexigibilidade de chamamento público, para a 
execução repasse de recurso para CUSTEIO 
por meio de emenda impositiva;
Considerando a importância da continuidade 
no atendimento aos usuários do projeto, 
sendo os mesmos crianças e adolescentes, e 
que o recurso em questão será destinado ao 
complemento do Projeto “ Renascimento”;
Considerando que o Plano de Trabalho 
está condizente com o objeto proposto e 
que nesse contexto, mediante a inegável 
natureza pública dos serviços ofertados pela 
proponente na área supramencionadas, o 
repasse de recursos é medida que se impõe, 
eis que sã o direitos constitucionalmente 
reconhecidos aos cidadãos, em caráter público 
de prestação, sendo facultado ao gestor, na 
Administração Pú blica, a celebração de Pelo 
exposto, considerando que estão cumpridas 
as exigências do art . 31, inciso 11 da Lei 
Federal n.2 13.019/2014, no qual é facultada 
a administração pública a inexigibilidade de 

chamamento especialmente quando “a parceria 
decorrer de transferência para organização 
da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade benef iciária, inclusive quando se t 
ratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° 
do art. 12 da Lei nO 4.320, de 17 de março 
de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 
2000” referente a Emenda Impositiva para 
Custeio e face a inegável relevância social da 
proponente:
Afirmamos a importância da celebração da 
parceria com a entidade Projeto Gerizim, 
para a continuidade dos atendimentos 
aos usuários em questão, assegurando a 
qualidade das ações ofertadas, manutenção 
e prosseguimento dos resultados obtidos com 
o serviço.
Sem mais para o momento,

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 
1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dá publicidade 
aos relevantes fundamentos que justificaram a 
inexigibilidade de chamamento público, para a 
execução repasse de recurso para CUSTEIO 
por meio de emenda impositiva;
Considerando a importância da continuidade 
no atendimento aos usuários do projeto, 
sendo os mesmos crianças e adolescentes, 
e que o recurso em questão será destinado a 
Manutenção do espaço físico e pagamento de 
aluguel;
Considerando que o Plano de Trabalho está 
condizente com o objeto proposto e que 
nesse contexto, mediante a inegável natureza 
pública dos serviços ofertados pela proponente 
na área supra mencionadas, o re passe de 
recursos é medida que se impõe, eis que são 
direitos constitucionalmente reconhecidos aos 
cidadãos, em caráter público de prestação, 
sendo facultado ao gestor, na Administração 
Pública, a celebração de parcerias com 
entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, considerando que estão 
cumpridas as exigências do art. 31, inciso 11 da 
lei Federal n.º 13.019/ 2014, no qual é facultada 

a administração pública a inexigibilidade de 
chamamento especialmente quando “a parceria 
decorrer de transferência para organização 
da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se 
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 
30 do art. 12 da lei na 4.320, de 17 de março 
de 1964, observado o disposto no art. 26 da lei 
Complementar na 101, de 4 de maio de 2000” 
referente a Emenda Impositiva para Custeio e 
face a inegável relevância social da
proponente:
Afirmamos a importância da celebração da 
parceria com a entidade NOUS - Escola Noética 
Da Vinci, para a continuidade dos atendimentos 
aos usuários em questão, assegurando a 
qualidade das ações ofertadas, manutenção e 
prosseguimento dos resultados obtidos com o 
serviço.

Sem mais para o momento,

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 
12 da lei Federal n.Q 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dá publicidade 
aos relevantes fundamentos que justificaram a 
inexigibilidade de chamamento público, para a 
execução repasse de recurso para CUSTEIO 
por meio de emenda impositiva;
Considerando a importância da continuidade 
no atendimento aos usuários do projeto, 
sendo os mesmos crianças e adolescentes, e 
que o recurso em questão será destinado ao 
Complemento do Projeto Transformando Vidas;
Considerando que o Plano de Trabalho está 
condizente com o objeto proposto e que 
nesse contexto, mediante a inegável natureza 
pública dos serviços ofertados pela proponente 
na área supra mencionadas, o repasse de 
recursos é medida que se impõe, eis que são 
direitos constitucionalmente reconhecidos aos 
cidadãos, em caráter público de prestação, 
sendo facultado ao gestor, na Administração 
Pública, a celebração de parcerias com 
entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, considerando que estão 
cumpridas as exigências do art. 31, inciso 11 
da Lei Federal n.Q 13.019/ 2014, no qual é 
facultada a administração pública a inexigibi 

lidade de chamamento especialmente quando 
“a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a ent idade benef iciária, 
inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 
nO 4.320, de 17 de março de 1964, observado 
o disposto no art. 26 da Lei Complementar nO 
101, de 4 de maio de 2000” referente a Emenda 
Im positiva para Custeio e face a inegável 
relevância social da
proponente:
Afirmamos a importância da celebração da 
parceria com a entidade Associação para 
Auxílio da Criança e do Adolescente - Projeto 
Crescer, para a continuidade dos atendimentos 
aos usuários em questão, assegurando a 
qualidade das ações ofertadas, manutenção e 
prosseguimento dos resultados obtidos com o 
serviço.
Sem mais para o momento,

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 
1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dá publicidade 
aos relevantes fundamentos que justificaram a 
inexigibilidade de chamamento público, para a 
execução repasse de recurso para CUSTEIO 
por meio de emenda impositiva;
Considerando a importância da continuidade 
no atendimento aos usuários do projeto, 
sendo os mesmos idosos, e que o recurso em 
questão será destinado a Reforma de pisos dos 
corredores;
Considerando que o Plano de Trabalho está 
condizente com o objeto proposto e que 
nesse contexto, mediante a inegável natureza 
pública dos serviços ofertados pela proponente 
na área supramencionadas, o repasse de 
recursos é medida que se impõe, eis que são 
direitos constitucionalmente reconhecidos aos 
cidadãos, em caráter público de prestação, 
sendo facultado ao gestor, na Administração 
Pública, a celebração de parcerias com 
entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, considerando que estão 
cumpridas as exigências do art. 31, inciso 11 da 
lei Federal n.º 13.019/2014, no qual é facultada 

a administração pública a inexigibilidade de 
chamamento especialmente quando “a parceria 
decorrer de transferência para organização 
da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I do § 3° do 
art. 12 da Lei nO 4.320, de 17 de março de 
1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000” 
referente a Emenda Impositiva para Custeio e 
face a inegável relevância social da
proponente:
Afirmamos a importância da celebração da 
parceria com a entidade Lar São Vicente de 
Paulo, para a continuidade dos atendimentos 
aos usuários em questão, assegurando a 
qualidade das ações ofertadas, manutenção e 
prosseguimento dos resultados obtidos com o 
serviço.
Sem mais para o momento,

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.701, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os senhores a seguir 
indicados para constituírem a Comissão 
Especial do Processo Seletivo Simplificado 
para contratação de Coordenador Técnico e 
Técnico Esportivo, por tempo determinado, 
para o Projeto Centro de Formação Esportiva 
– Atletismo e Basquete - Pindamonhangaba, 
objeto do Processo Administrativo nº 
1189/2022:

I -  Prof. Roderson Salvador
     Gestor de Atividades Esportivas

II - Prof. Luiz Gustavo Consolino
     Gestor de Atividades Esportivas

III- Prof. Dante Miranda Guerrero
     Gestor Regional de Esportes

IV - Prof. Antonio Carlos de Macedo Giudice
       Diretor de Esportes

V - João Roberto de Castro Correa
      Secretário Adjunto de Esportes 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 18 de fevereiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
- Setor Farmacêutico - 

Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de Pindamonhangaba, Roseira, Aparecida, Potin e Arapei, por seu representante legal, convoca 
os trabalhadores associados ou não, da categoria dos trabalhadores nas indústrias de produtos 
farmacêuticos, enquadrados no 10º Grupo, do quadro anexo ao artigo 577 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, para se reunirem em assembleia geral extraordinária que se realizará no 
dia 04/03/2022, às 14:00 horas, local: Na Rua Suíça, nº 3400 – Água Preta –Pindamonhangaba-
SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  a) Discussão e deliberação sobre a pauta de 
reivindicações a ser apresentada ao Sindicato representativo da respectiva categoria econômica.b) 
Discussão e deliberação sobre Negociações Coletivas que dispõe sobre medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública relacionadas ao Coronavirus e/ou Gripe, a serem 
levadas a efeito com o Sindicato representativo da respectiva categoria econômica;c) Outorga de 
poderes à entidade, por seus representantes legais, para negociação coletiva, celebrar acordos, 
requerer realização de mesa redonda junto ao Ministério do Trabalho e Previdência, constituir 
comissão de negociação e, ainda, em caso de malogro das negociações, suscitar dissídio coletivo 
junto ao Tribunal competente, assistido pela Federação da categoria.d) Discussão e deliberação 
sobre a cláusula que trata das Contribuições, inclusive quanto ao desconto e recolhimento da 
Contribuição Sindical, nos termos do art. 578 e seguintes da CLT c/c art. 8°, III e IV da CF;e) 
Posicionamento da categoria sobre a eventual realização de movimento paredista em caso de 
malogro das negociações.Não havendo número suficiente de acordo com as normas aplicáveis, 
em primeira convocação, nos horários supra - mencionados, as mesmas se realizarão, no mesmo 
dia e local, com qualquer número de presentes, para os efeitos de direito. Informa o Presidente 
que diante da situação da pandemia que se encontra o País, será obrigatório o uso de máscaras, 
bem como a entidade providenciará todas as medidas protetivas para garantia de todos, e ainda, 
será respeitado os espaços com demarcações, respeitando distanciamento mínimo e de adoção de 
protocolos geral e setoriais específicos.Sem mais. Pindamonhangaba.  24 de fevereiro de 2022.

Sebastião de Melo Neto – Presidente

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 102/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr (a)  AURORA TEIXEIRA, responsável 
pelo imóvel situado a RUA CORONEL JOSÉ FRANCISCO Nº 359  Bairro: CENTRO,   inscrito 
nesse município sob a sigla NE11.13.16.006.002, para que efetue a  limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015. 
Notificação: 1196-22   Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2021 (PMP 11026/2021) – reabertura 
Para “contratação de empresa especializada para execução de restauro e conservação da Igreja 
Matriz de Nossa Senhora do Bom Sucesso - Fase I: reforço estrutural e estabilização da parede 
posterior, com fornecimento de material e mão de obra”, com recebimento das propostas até dia 
11/03/2022, às 08h30e início dos lances às 09h.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

*** COMUNICADO DE ADIAMENTO (SINE DIE) ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2021 (PMP 11145/2021)
A Prefeitura comunica o adiamento (sine die), da licitação supra, que cuida de “contratação de 
empresa especializada em fornecimento de serviço de primeiro atendimento ao munícipe, no 
âmbito das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Pindamonhangaba, num 
total de 68 postos de trabalho, para a execução dos serviços de acordo com as condições e as 
especificações deste termo 

de referência, por um período de 12 meses”, para análise da impugnação interposta pela empresa 
Ulrik Comércio e Serviços Eireli (protocolo 10292/2022).

*COMUNICADO DE ADIAMENTO – NOVA DATA *

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022 (PMP 535/2022) 
Comunicamos o adiamento da licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de arbitragem de várias modalidades para atender a Semelp (Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer)”, com nova data de abertura para 11/03/2022, às 14h30, por motivo 
de ponto facultativo do carnaval (portaria 5700/2022). 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 (PMP 517/2022) 
Comunicamos o adiamento da licitação supra, que cuida de “aquisição de kit lanches para atender à 
demanda da Semelp, em eventos, viagens de alunos e atletas, festivais e competições e escola de 
excelência”, com nova data de abertura para 11/03/2022, às 08h30, por motivo de ponto facultativo 
do carnaval (portaria 5700/2022). 

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2021 (PMP 10440/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação do pregoeiro, declarou, em 16/02/2022, fracassada 
a licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada de projetos de entidades 
para atividade de implantação, instalação, manutenção e gerenciamento de um serviço residencial 
terapêutico tipo II, conforme termo de referência”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO
Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na Rua Deputado 
Claro César, nº 30, centro, o candidato nominado a seguir, por ordem de classificação, munidos 
da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade (RG);
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino até 45 anos);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de Inscrição no Conselho de Classe;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos.

ASSISTENTE SOCIAL

Dia 04/03/2022 às 10h

18º LIVIA RIBEIRO LEITE

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO
Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na Rua Deputado 
Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados a seguir, por ordem de classificação, munidos 
da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade - RG;
03 - CPF;
04 - Cartão ou outro comprovante do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento (solteiro);
07 - Certificado de reservista (sexo masculino até 45 anos);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Atestado de Antecedentes Criminais;
10 - Comprovante de residência;
11 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida e recente;
12 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos dependentes de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos dependentes de 
6 a 14 anos.

COVEIRO

Dia 04/03/2022 às 9h

3º MARCOS PAULO SIQUEIRA

4º GABRIEL LOPES MARTINEZ

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE PINDAMONHANGABA
CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

Ficam os senhores conselheiros e conselheiras do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade de Pindamonhangaba convocados a comparecerem, na data e no local abaixo, 
para a realização de “Reunião Ordinária”, para tratar das seguintes pautas:

Pautas:

* Planejamento de novas ações 
* Arrecadação e distribuição de cestas básicas

Dia: 25/02/2022 (sexta-feira)

Horário: 16 horas  

Local: Fundo Social de Solidariedade de Pindamonhangaba 

Claudia Maria Vieira Domingues
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
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Covid-19: Pinda mantém vacinação de segunda dose 
infantil nesta quinta-feira (24); demais vacinas 
seguem normalmente. Confi ra horários e locais

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba trouxe, nessa quarta-feira 
(23), 1 óbito confirmado (Terra 
dos Ipês). A Prefeitura lamenta 
a morte e se solidariza com os 
familiares.

O boletim da VE registrou 
ainda 426 casos novos e 298 re-
cuperados. No total, 29.423 mo-
radores de Pindamonhangaba 
testaram positivo para Covid-19.  

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 50% e as UTIs par-
ticulares estão com ocupação 
de 67%. A enfermaria está com 
ocupação de 22% somados os 

leitos públicos e privados.
O número total de doses 

de vacinas aplicadas está em 
336.854 (números atualizados 
até às 13h de 23 de feverei-
ro), 141.728 primeiras doses, 
125.276 segundas doses, 4.516 
doses únicas e 65.334 terceiras 
doses.

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure 
os gripários em caso de sinto-
mas de Covid-19 (Pronto-So-
corro, UPA Moreira César, UPA 
Araretama e Centro de Trata-
mento Covid Cidade Nova) para 
tratamento imediato.

A Secretaria de Saúde de Pin-
damonhangaba mantém vaci-
nação de segunda dose infantil 
nessa quinta-feira (24); demais 
públicos seguem normalmente. 
Confira horários e locais.

1ª dose: 5 anos a 11 anos 
(população geral e imunossu-
primidos)

Das 8 às 11 horas: USF Nova 
Esperança, USF Cidade Nova, 
Estacionamento Shibata Centro 
e Cisas (Moreira César).

1º dose: 6 a 11 anos (Popula-
ção geral)

Das 8 às 11 horas: USF Cruz 
Grande e UBS Bem Viver.

Das 8 às 11 e das 13 às 16 ho-
ras: USF Feital.

1ª dose: 12 anos a 17 anos 
(incluindo gestantes e puér-
peras)

Das 13 às 16 horas: Estacio-
namento Shibata centro.

Das 13 às 17 horas: USF Cida-
de Nova, USF Nova Esperança e 
Cisas (Moreira César).

1ª dose: 18 anos ou mais 
(incluindo gestantes e puér-
peras)

Das 8 às 11 horas: Sala de 
Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), USF Vale das Acácias, USF 
Santa Cecília, USF Eloyna, USF 
Cruz Grande, USF Arco-Íris, USF 
Campinas, UBS Bem Viver, UBS 
Vila São Benedito e USF Feital.

2ª dose:
Infantil 
Crianças de 6 a 11 anos 

(conforme agendamento na 
carteirinha)

2ª dose: CORONAVAC / SINO-
VAC / BUTANTAN 

Das 8 às 11 horas: USF Nova 
Esperança, USF Cidade Nova, 
Estacionamento Shibata Centro 
e CISAS (Moreira César), USF 
Cruz Grande e UBS Bem Viver.

Das 8 às 11 e das 13 às 16 ho-
ras: USF Feital.

Adulto
Coronavac (conforme 

agendamento na carteirinha)
Das 8 às 11 horas: Sala de 

Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), USF Santa Cecília, USF 
Vale das Acácias, UBS Vila São 
Benedito, UBS Bem Viver, USF 

Eloyna, USF Cruz Grande, USF 
Campinas, USF Arco Iris e USF 
Feital.

Pfizer (conforme agenda-
mento na carteirinha)

Das 13 às 16 horas: Estacio-
namento Shibata centro.

Das 13 às 17 horas: USF Nova 
Esperança, USF Cidade Nova e 
Cisas (Moreira César).

Astrazeneca (conforme 
agendamento na carteirinha)

Das 13 às 16 horas: Sala de 
Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher), USF Feital, USF Eloyna, 
USF Cruz Grande, USF Bonsu-
cesso, USF Arco-Íris, USF Santa 
Cecília e UBS Vila São Benedito.

OBSERVAÇÃO: As vacinas 
de 1ª dose (18 anos ou mais), 
2ª dose de Astrazeneca, de Co-
ronavac e 3ª dose 18 anos ou 
mais ou mais e alto grau de 
imunossupressão estão sujeitas 
a agendamento, pois o número 
de pessoas que estão compa-
recendo para tomar a vacina é 
menor que o número de doses 
do frasco. Assim, para que não 
haja perda de vacinas, pode ser 
necessário o agendamento. 

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou esquema 

vacinal completo há 4 meses
Das 8 às 11 horas: USF Vale 

Acácias, USF Cidade Jardim, 
UBS Vila São Benedito, USF San-
ta Cecilia, USF Campinas, USF 
Cruz Grande, USF Bonsucesso e 
USF Arco-Íris.

Das 13 às 17 horas: Cisas 
(Moreira Cesar), USF Nova Es-
perança, USF Eloyna e USF Ci-
dade Nova.

Das 8 às 11 e das 13 às 16 ho-
ras:  USF Feital.

Das 13 às 16 horas: Estacio-
namento Shibata centro.

3ª Dose (Dose Adicional)
Adolescentes de 12 a 17 

anos com alto grau de Imu-
nossupressão e esquema vaci-
nal completo há 8 semanas

Das 13 às 16 horas: Estacio-
namento Shibata centro. 

Das 13 às 17 horas: USF Nova 
Esperança, USF Cidade Nova e 
Cisas (Moreira César).

Janssen (2 meses após a dose 
única)

Indisponível no momento. 
Na falta da Janssen será aplica-
da Pfizer conforme orientação 
do Ministério da Saúde.

ATENÇÃO
- A Secretaria de Saúde infor-

ma que os frascos de vacina são 
multidoses e possuem validade 
de 6 até 8 horas após abertos. 
Assim, para evitar desperdício, 
pode ser solicitado àqueles que 
chegarem próximo ao horário 
de encerramento que retornem 
outro dia. Pedimos a compreen-
são.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação (RG 
ou CPF), comprovante de en-
dereço e o termo de vacinação 
preenchido (disponibilizado no 
site da Prefeitura). Originais e 
cópias.

- Quem perdeu a carteiri-
nha de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir a 
segunda via. É necessário levar 
um documento com foto e pre-

ferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.

Comorbidades e 
defi ciências infantis
Insuficiência cardíaca, cor

-pulmonale e hipertensão pul-
monar, cardiopatia hiperten-
siva, síndromes coronarianas, 
valvopatias, miocardiopatias 
e pericardiopatias, doenças da 
aorta, grandes vasos e fístulas 
arteriovenosas, arritmias car-
díacas, cardiopatias congêni-
tas, próteses e implantes car-
díacos, talassemia, síndrome 
de Down, diabetes mellitus, 
pneumopatias crônicas graves, 
hipertensão arterial resisten-
te e de artéria estágio 3, hiper-
tensão estágios 1 e 2 com lesão 
e órgão alvo, doença cerebro-
vascular, doença renal crônica, 
imunossuprimidos (incluindo 
pacientes oncológicos), anemia 
falciforme, obesidade mórbida, 
cirrose hepática e HIV.  

Grau de 
imunossupressão de adul-

tos 
Indivíduos que possuam: 

I - Imunodeficiência primária 

grave; II - Quimioterapia para 
câncer; III - Transplantados 
de órgão sólido ou de células 
tronco hematopoiéticas (TCTH) 
em uso de drogas imunossu-
pressoras; IV - Pessoas vivendo 
com HIV/Aids com CD4 < 200 
cel/mm3; V - Uso de corticóides 
em doses ≥20 mg/dia de predni-
sona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modi-
ficadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia renal 
substitutiva (hemodiálise); VIII 
- Pacientes com doenças imu-
nomediadas inflamatórias crô-
nicas (reumatológicas, auto in-
flamatórias, doenças intestinais 
inflamatórias);

*Drogas modificadores de 
resposta imune consideradas 
para fim de elegibilidade a dose 
adicional da vacina para pesso-
as imunossuprimidas (checar 
no informe técnico).

Dados sujeitos a alterações, 
em caso de dúvida ligue: (12) 
3648-1912 (Sala de Vacina do 
Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605.

Cidade registra 1 óbito, 
426 casos novos e 298 
recuperados de Covid-19

Divulgação
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‘Treinão das Dondocas’ acontece 
neste sábado na Praça do Ouro Verde

O “Treinão das Dondocas e 
dos Dondocos” acontece neste 
sábado (26), com largada às 8 
horas na praça João Guilherme 
de Souza (Praça do Ouro Verde). 
O percurso total da prova é de 
3,5 km. Tradicionalmente, as 
mulheres usam traje masculino 
e os homens, traje feminino. As 
inscrições são gratuitas, porém 
a organização do evento arre-

cadará  materiais de limpeza 
e de higiene pessoal que serão 
doados para a Fazenda Nova Es-
perança de Pindamonhangaba, 
que faz atendimento a pessoas 
em situação de rua e dependen-
tes químicos.

Os interessados devem 
fazer a inscrição preenchendo 
o formulário no link htt ps://
docs.google.com/forms/d/124_

lje8oqbFQO76Q5lax1w4L-
bSpu_Ki6YskZW0owy8U/
edit?chromeless=1. As vagas 
são limitadas. Haverá lanche 
comunitário no dia da prova, 
além de medalha a todos os 
parti cipantes e troféu para os 
10 primeiros colocados no geral. 
Mais informações nos telefo-
nes (12) 99671-4616 ou (12) 
99186-6398.

Pindamonhangaba 
tem nove artistas 
selecionados para  
mostra ‘Aviva Cultura’

Pinda participa de videoconferência 
do Conselho Arbitral da Série A1 
do “Campeonato Paulista de Futsal”

Na segunda-feira (21), foi re-
alizada uma videoconferência 
do Conselho Arbitral da Série 
A1 do Campeonato Paulista 
de Futsal, categoria principal 
masculina, para a discussão e 
alinhamento da temporada de 
2022. O campeonato Paulista 
deste ano conta com a partici-
pação de 14 equipes, divididas 

em dois grupos, o time de Pin-
da fi cou no grupo A.

O Campeonato será disputa-
do entre os dias 21 de março e 
30 de julho, o campeão ganha-
rá uma vaga e será o represen-
tante do estado de São Paulo na 
“Copa do Brasil de 2023”.

O campeonato é dividido 
em dois grupos, A e B, o grupo 

A conta com os seguintes times: 
São José Futsal, Pinda Futsal, 
Tuka Bike, A.A. Praia Grande, 
São Bernardo Futsal, Corin-
thians Futsal e Santo André/In-
telli; o grupo B é formado por 
E.C. Hortolândia, Brutos Futsal 
Limeira, Aroeira Futsal, AABB/
SEGASP, C.A. Zona Sul, Magnus 
Futsal e C.A Juventus.

A banda Cometas Salutares é um dos selecionados para a mostra

Pindamonhangaba teve nove 
artistas selecionados para a “Mos-
tra de Artes Aviva Cultura”. Com 
realização do Governo do Estado 
de São Paulo, por meio do Progra-
ma de Ação Cultural (ProAC-SP), 
gerido pela Acriart (Associação 
Cristã de Artistas) e apoiado pela 
Prefeitura de Pindamonhangaba, 
por meio da Secretaria de Cultura 
e Turismo, a mostra tem o objeti-
vo de incentivar e valorizar a cria-
tividade de artistas locais.

Os artistas apresentarão 
seus trabalhos nos dias 25 e 26 
de março no Estação Cidada-
nia, localizada na Avenida das 
Orquídeas, no bairro Vale das 
Acácias.

Para o secretário de Cultura 
e Turismo, Alcemir Palma, “o 
ProAc é uma maneira de demo-
cratizar o acesso da população 
à cultura no município, além de 
incentivar os artistas com os re-
cursos recebidos”.

A competi ção começa dia 21 de março, e o campeão representará o Estado na “Copa do Brasil de 2023”

A largada acontece às 8 horas, na praça João Guilherme de Souza
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MARUNGA
Intervenção Artí sti ca
Por Mônica Regina Cardoso da Silva
 
DUO DO RITMO – ZOUK
Dança (Zouk)
Por Fernando de Oliveira Gama
 
LEVANTA TÁBUA
Espetáculo de Rua “Levanta Tábua”
Por Natalia Mendrot de Godoi
 
CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COM VICTOR FERNANDO NAREZI
Contação de História (Infanti l)
Por Victor Fernando Narezi
 
TEATRO E OFICINA BOLA DE SABÃO - YAGA - 
UMA HISTÓRIA PARA CRIANÇAS CORAJOSAS
Teatro e Ofi cina Bola de Sabão
Por Laila Romeiro Dantas da Gama
 
EXPOSIÇÃO DE FOTOS E PALESTRA 
BERTINO SALGADO JUNIOR
Exposição Fotográfi ca e Palestra
Por Berti no Salgado Junior
 
EXPOSIÇÃO DE ARTES ANDRÉ LUIZ YASSUDA
Exposição de artes
Por André Luiz Yassuda
 
EXPOSIÇÃO DE FOTOS E PALESTRA - CHÃO FLORES
Exposição de Fotos e Palestra
Por Rodrigo Oliveira de França
 
BANDA COMETA SALUTARES
Apresentação Musical da Banda Cometas Salutares
Por Leonardo Jose Achiles Ribas

APRESENTAÇÕES CONTEMPLADAS, CLASSIFICADAS 
POR TÍTULO, MODALIDADE E ARTISTA CONTEMPLADO:
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